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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N !! 032/1993 

Concede isenção de tributos municipais para firmas 

individuais ou empresas que se instalarem neste Muni

cípio. 

O Prefe i t o Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Ficam isentas de tributos municipais, até 

31 de dezembro de 1998, as firmas e as empresas industriais que se 

instalarem neste Município, a t é o d i a 31 de dezembro de 1994. 

§ 12 - A isenção tratada no "caput" deste artigo, a

b r ange qualquer dos impostos e taxas relacionados no CÓdigo Tribut~ 

rio Municipal ou que vierem a se r criados no período da isenção • 

§ 2º - Considera-se instalação, para fins desta Le~ 

o início de atividades destinadas à i nstalação • 

Art. 22 - Para fazer juz à isenção, o contribuinte de 

verá endereçar requerimento nesse sentido, destinado ao Secretário ' 

Municipal da Fazenda, instruido com os seguintes documentos: 

I - constituição da firma individual ou empresa 

com fins industriais, devidamente registrada na Junta Comercial des 

te Estado; 

I I - certificado expedido pela Secretaria Municipal 

de Indústria e Comércio que comprove: 

a) início de atividades industriais, na área do Polo' 

Industrial ou em outra área deste Município, ou, compromisso de que 

no prazo de noventa dias, dará início a tais atividades; 

b) aquisição de equipamentos, objetos do ramo de ati

vidade pretendida, ou, compromisso de adquirÍ-los no prazo de sessen 

ta dias; 
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e) nÚmero aproximado de empregados; 

d) localização • 

IV - compromisso de que irá empregar, preferencial

mente, os moradores do Município há mais de um ano, ressalvadas as 

funções especializadas, cuja mão-de-obra não seja localizada neste ' 

Município • 

V - estudo de viabilidade econômico-financeira, ex 

pedido pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, inclusiv& 

sobre a capacidade financeira e de investimento da firma ou empresa 
, 

e, dos sems socios. 

Art. 3º - Verificando o Secretário Municipal da Faze~ 

da que a documentação está em ordem, submeterá o requerimento à As

sessoria Jurídica que exarara parecer sobre se o pedido merece ou 

não deferimento, com a fundamentação a respeito • 

§ 1º - Após o parecer Jurídico, o Secretário Munici -

pal da Fazenda decidirá o pedido de isenção • 

§ 2º - Se a decisão for de indeferimento ou, então,se 

a decisão for contrária ao parecer da Assessoria JurÍdicA, recorre

rá de ofício para o Prefeito Municipal para reexame da pretensão • 

§ 32 - Da decisão será cientificado o contribuinte e 

o Assessor Jurídico que, poderão recorrer ao Prefeito Municipal, 

que reexaminará o pedido • 
.. 

§ 4º - Deferido o pedido, sera expedido pela Secreta-

ria Municipal da Fazenda, certificado de isenção • 

Art. 4º - A isenção concedida por esta Lei, não abran 

ge as empresas que prestarem serviços de obras ou de quaisquer natl!_ 

reza as firmas e indústrias que vierem a se instalar neste Município • 

Art. 5º - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua p~ 

blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1 . 

993, ficando revogada a Lei nº 151/1991 e demais disposições em con 

trário . 

Aabinete do Prefeito Municipal de Barra de são Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, aos 15 de junho de 1993 • 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran

c i sco, Estado do ãspÍrito Santo , aos 15 de junho de 1993. 

Prefeito Municipal 


